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Data da 
Apresentação: 

24/11/2011 

 

Ementa: Dispõe que as empresas potencialmente poluidoras e 
utilizadoras de recursos ambientais possuam responsável 
técnico em meio ambiente em seu quadro de funcionários ou 
consultoria técnica equivalente. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 2.775/2011: 
à CMADS, à CDEIC, à CTASP e à CCJC (art. 54 do 
RICD). Proposição sujeita à apreciação conclusiva 
pelas Comissões - art. 24, II, do RICD. Regime de 
Tramitação: Ordinária 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em 02/05/2013 
 

 


